
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030017337/2017 
Proc. ProcNit: 030011304/2021 

Data:             16/09/2021 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO REGULAMENTAR: 52833 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 294,54 

RECORRENTE: GERAÇÃO FÓRUM CULTURAL PENDOTIBA EIRELI 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de 1ª instância que indeferiu a 

impugnação protocolada em virtude de Auto de Infração Regulamentar, emitido em face 

da recorrente, que possuia endereço na Rua Francisco da Cruz Nunes, 2454 – Itaipu 

(Inscrição Municipal no 164.562-1), cuja lavratura e notificação se deram em 30/06/2017 

(fls. 03/04). 

O que motivou a autuação foi o não atendimento da intimação no 9281, emitida em 

11/04/2017, com prazo para atendimento de 5 (cinco) dias.  

O contribuinte se insurgiu contra a cobrança, em apertada síntese, sob o argumento de 

que o lançamento seria nulo, por prejuízo ao exercício da ampla defesa, já que o Fiscal 

de Tributos apenas indicou genericamente que os documentos solicitados não teriam 

sido entregues sem especificar quais deles estariam pendentes, destacando que não 

teriam sido exibidos sobretudo os extratos bancários e, além disso, não teria sido 

formalizado o termo de recebimento ou apreensão dos documentos recebidos pelo 

contribuinte no curso da ação fiscal (fls. 20/21). 

Afirmou também que nenhum dos dispositivos legais consignados no auto de infração 

atribui ao contribuinte o dever de apresentar os extratos bancários ao Fisco e que não 

haveria obrigatoriedade da apresentação dos referidos documentos porque além de não 

configurarem documentos fiscais ou contábeis, não seriam considerados pela legislação 

de guarda obrigatória (fls. 21/22). 
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Acrescentou que os extratos bancários não se amoldariam ao conceito de livros e outros 

documentos fiscais e que, desse modo, a não apresentação destes documentos se 

constituiria em fato atípico na legislação municipal (fls. 22). 

Alegou que o art. 6º da LC no 105/2001 não autorizaria a exigência dos extratos bancários 

do contribuinte mas apenas disciplinaria a forma ou o procedimento de utilização dessas 

informações e que a insistência da fiscalização na obtenção dos extratos configuraria uma 

afronta aos dispositivos legais e constitucionais (fls. 23/24). 

Finalizou afirmando que a obrigatoriedade de apresentação dos extratos bancários 

caberia às instituições financeiras e não poderia ter sido transferida à recorrente uma vez 

que o Fisco municipal possuiria meios próprios para sua obtenção independentemente 

da vontade do contribuinte (fls. 24). 

Chamado a se manifestar o auditor responsável opinou pela manutenção do lançamento 

sob o argumento de que a autuação se originou da falta de entrega dos extratos bancários 

e do registro de matrícula dos alunos referente aos anos de 2014 e 2015 e que para a 

autuação basta o descumprimento parcial de intimação (fls. 37). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância consignou que o CTM 

prescreve a obrigação de apresentar não só os livros fiscais e comerciais como também 

os documentos que comprovem a sua escrita e que, apesar de a legislação municipal não 

fazer menção expressa aos extratos bancários, eles são documentos essenciais à 

comprovação da escrita contábil (fls. 44). 

Acrescentou que a LC no 105/01 dispõe sobre o sigilo das operações de instituições 

financeiras, não estando dentre seus objetivos a imposição de exigências aos sujeitos 

passivos das obrigações tributárias mas que, entretanto, o Auto de Infração impugnado 

aponta os dispositivos do CTM que respaldariam a exigência dos extratos (fls. 45). 
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Consignou que a recorrente foi optante do Simples Nacional até dezembro de 2013 e que 

a legislação relativa ao Simples Nacional elencou os extratos bancários como 

documentos obrigatórios de apresentação ao Fisco em caso de inexistência do Livro 

Caixa (art. 29, inciso VIII da LC no 123/06) (fls. 45). 

Finalizou afirmando que o relato do Auto de Infração consignou que foi emitida uma 

nova intimação solicitando apenas os documentos que ficaram pendentes após o 

atendimento parcial da primeira intimação e que, desse modo, o sujeito passivo tinha 

conhecimento de quais eram os documentos não disponibilizados ao fisco, afastando-se 

a alegação de prejuízo ao contraditório ou à ampla defesa (fls. 47). 

A decisão de 1ª instância, em 07/06/2018, foi no sentido do DESPROVIMENTO da 

impugnação (fls. 49), sendo o contribuinte cientificado em 21/06/2018 (fls. 53), foi 

protocolada, em 11/07/2017, petição de solicitação de prorrogação do prazo para a 

interposição de recurso (fls. 52), que foi deferida no dia 16/07/2018 (fls. 54). 

Em sede de recurso, a contribuinte reiterou os argumentos da impugnação e acrescentou 

que a falta de lavratura do termo de recebimento dos documentos, de modo a se destacar 

quais seriam os documentos não entregues pela recorrente, acarretou cerceamento de 

seu direito de defesa (fls. 60). 

Afirmou que os extratos bancários não se enquadrariam no conceito de documento fiscal 

ou comercial ou comprovante da escrita e não seriam considerados pela legislação como 

sendo de guarda obrigatória (fls. 61). 

Finalizou afirmando que forneceu à fiscalização uma planilha contendo dados gerenciais 

das matrículas dos alunos, com os respectivos valores devidos por cada série, que este 

documento teria sido utilizado na lavratura dos autos de infração no 51301, no 51302 e no 

52796. Além disso, se a apresentação dos extratos não é obrigatória, dispondo a 

fiscalização de meios próprios para a sua obtenção, independentemente da vontade do 

sujeito passivo, o lançamento da multa regulamentar seria improcedente (fls. 63/64). 
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 É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 21/06/2018 (quinta-feira) (fls. 53), como 

o prazo recursal à época era de 20 (vinte) dias e foi solicitada a prorrogação do prazo (fls. 

52), que foi deferida em 16/07/2018 (fls. 54), seu término adveio em 31/07/2018 (terça-

feira), tendo sido a petição protocolada no último dia do prazo (fls. 57), esta foi 

tempestiva. 

Considerando-se que a recorrente admite que não entregou os extratos bancários 

solicitados por meio da intimação, a questão principal discutida nos autos se refere, 

resumidamente, à verificação da ocorrência de cerceamento do direito de defesa e da 

obrigatoriedade da entrega dos referidos documentos. 

Com relação à alegação de cerceamento do direito de defesa, não merece acolhida 

considerando-se que se trata de Auto Regulamentar por descumprimento de obrigação 

acessória e que no documento emitido consta expressamente que o lançamento foi 

efetuado em virtude da falta de entrega dos documentos solicitados por meio da 

Intimação no 9281, em especial os extratos bancários da recorrente. 

A alegação de que a falta de emissão do termo de retenção dos documentos teria 

prejudicado o exercício do contraditório pela recorrente também não merece prosperar 

uma vez que a simples comparação entre a primeira Intimação no 9281, de 11/04/2017, 

e a segunda no 9411, de 08/06/2017, ambas recebidas pelo sujeito passivo, permite 

identificar quais os documentos não foram entregues, sendo objeto de nova solicitação.  

Além disso, a própria contribuinte discorre em sua defesa, de maneira clara e inequívoca, 

sobre as causas que deram origem a autuação, exercendo seu direito de defesa por meio 

dos autos deste processo. 
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Com relação à obrigatoriedade da entrega dos extratos bancários por parte da 

contribuinte, dispõe o art. 104 do CTM, que consta na infringência do Auto de Infração 

em questão: 

“Art. 104. É obrigação de todo contribuinte, representante ou preposto exibir 

os livros contábeis, fiscais e comerciais, os comprovantes da escrita e os 

documentos instituídos por Lei ou Regulamento e prestar informações e 

esclarecimentos sempre que os solicitem os servidores fiscais, no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar da data da intimação. (Redação dada pela Lei nº 3.252, publicada em 

31/12/16, vigente a partir de 31/12/16) 

Por outro lado, de acordo com a Interpretação Técnica ITG 2000 (R1), Norma Brasileira de 

Contabilidade (NBC) aprovada pelo CFC, que trata da escrituração contábil, define-se como 

documentação contábil: 

“(...) 

26.         Documentação contábil é aquela que comprova os fatos que originam 
lançamentos na escrituração da entidade e compreende todos os documentos, livros, 
papéis, registros e outras peças, de origem interna ou externa, que apoiam ou 
componham a escrituração.  

27.         A documentação contábil é hábil quando revestida das características 
intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou 
aceitas pelos “usos e costumes”.  

(...)”. 

Com efeito, sendo os extratos bancários documentos comprobatórios de lançamentos 

contábeis, entende-se que o sujeito passivo intimado a apresentá-lo não pode se furtar 

ao atendimento da exigência da Administração Pública, especialmente em se tratando 

de pessoa jurídica que foi optante do regime do Simples Nacional durante parte do 

período submetido à auditoria fiscal, conforme se depreende do teor do art. 29 da LC no 

123/06: 
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Art. 29.  A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-
se-á quando: 

(...) 

VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da 
movimentação financeira, inclusive bancária; 

O dispositivo acima é cristalino no que se refere à obrigatoriedade do fornecimento das 

informações acerca da movimentação financeira do contribuinte, inclusive a bancária, 

uma vez que o simples impedimento da verificação pelo Fisco configura motivação 

suficiente para que o ente federativo promova a exclusão do regime diferenciado. Por 

óbvio, a Administração Pública deverá cuidar para que sejam preservados o sigilo 

bancário e fiscal do sujeito passivo. 

A LC no 105/01, em seu art. 6º determina: 

“Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, 

livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a 

contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo 

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames 

sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa 

competente.  

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se 

refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária”. 

Já o Decreto no 12.616/17, que regulamenta no âmbito do município o artigo acima prevê: 

Art. 2º A requisição de informações de que trata o art. 1.º poderá ser emitida pela 

Secretaria Municipal Fazenda quando existir processo administrativo tributário 

devidamente instaurado ou procedimento de fiscalização em curso e estas 

informações sejam indispensáveis, consoante o Art. 3º desta Lei.  
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(...)  

§ 2º A Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói, por intermédio de 

servidor ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, poderá examinar 

informações relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e 

registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, 

inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras 

quando houver processo tributário em curso.  

(...) 

Art. 3º Os exames referidos no §2o do art. 2o serão considerados indispensáveis 

nas seguintes hipóteses:  

(...) 

X - negativa, pelo contribuinte auditado na entrega de quaisquer 

documentos; 

(...) 

XV – sempre que houver embaraço ao Fisco ou obstrução a acesso a 

qualquer tipo de informação que a autoridade fiscal julgar pertinente. 

Art. 4º. Poderão formular proposta de requisição das informações referidas no §2º 

do artigo 2º as autoridades Fiscais competentes para iniciar o Processo 

Administrativo-Tributário, observado o seguinte procedimento:  

I- comprovação de instauração de processo administrativo tributário ou da 

existência de procedimento de fiscalização em curso;  

II – demonstração de ocorrência de alguma das situações prevista no artigo 3º;  

III - especificação das informações a serem requisitadas bem como a identidade de 

seus titulares;  

IV – motivação do pedido, justificando-se a necessidade das informações solicitadas.  
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§1º. O Secretário Municipal de Fazenda é a autoridade competente para deferir a 

proposta de requisição de informações de que trata o artigo 4º.  

§2º. A requisição referida neste artigo será formalizada mediante documento 

denominado Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF) e 

será dirigida, conforme o caso, ao:  

I - Presidente do Banco Central do Brasil ou a seu preposto;  

II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários ou a seu preposto;  

III - Presidente de instituição financeira, entidade a ela equiparada ou a seu 

preposto;  

IV - Gerente de agência bancária.  

§3º. A RMF será precedida de intimação ao sujeito passivo para 

apresentação de documentos necessários à execução do procedimento 

fiscal.  

§4º. Caso o sujeito passivo seja intimado a entregar movimentação 

financeira, esta será considerada atendida nas seguintes hipóteses:  

I - autorização expressa do acesso direto às informações sobre 

movimentação financeira por parte da autoridade fiscal; ou  

II - apresentação das informações sobre movimentação financeira, com 

aposição de carimbo e assinatura do gerente de agência, hipótese em que 

responde por sua veracidade e integridade, observada a legislação penal aplicável. 

(...) 

Com efeito, verifica-se que a Administração Fazendária detém a prerrogativa de solicitar 

as informações diretamente às instituições financeiras, no entanto, isso não afasta a 

possibilidade de exigir que elas sejam disponibilizadas pelo próprio sujeito passivo por 

meio de intimação.  
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Na verdade, conforme visto acima, o próprio decreto determina literalmente, em seu art. 

4º, § 3º, que a requisição das informações será precedida pela intimação. Por outro lado, 

caso o contribuinte não cumpra a intimação, não resta outra alternativa para o auditor 

fiscal responsável pelo procedimento senão lavrar o auto regulamentar previsto no art. 

121 do CTM. 

Desse modo, restando comprovado o descumprimento da intimação pela recorrente, 

somos pelo Conhecimento e DESPROVIMENTO do Recurso Voluntário. 

Niterói, 16 de setembro de 2021. 

16/09/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 16/09/2021 23:46

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 16/09/2021 23:46
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Observar também o pedido de sustentação oral efetuado pela recorrente (fls. 68).

Sugere-se o julgamento em conjunto com os processos 030011303/2021, 030012082/2021 e

030014399/2021 em virtude da correlação das matérias.

Em 16/09/2021.

 

Documento assinado em 16/09/2021 23:47:58 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COISS - COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 Ao conselheiro Luiz Alberto, para emitir relatório e voto.

 

Em 22 de setembro de 2021,

 

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes

 

Documento assinado em 22/09/2021 15:37:42 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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ISS. Recurso Voluntário. Auto de 

Infração Regulamentar. 

Obrigatoriedade da exibição de 

extratos bancários ao Fisco 

Municipal. Recurso Voluntário 

conhecido e desprovido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por GERAÇÃO 

FORUM CULTURAL PENDOTIBA EIRELI contra decisão de 1ª instância 

que julgou improcedente a Impugnação ao Auto de Infração 

Regulamentar #52833. 

 

A autuação, conforme fls.04, baseia-se, de forma resumida, no fato 

de que a autuada não atendeu à Intimação #9281 e não entregou os 

documentos solicitados, em especial os Extratos Bancários da empresa. 

 

Na Impugnação (fls.16-25), o sujeito passivo pugna pela nulidade 

ou pela improcedência do Auto de Infração, baseando-se nas seguintes 

alegações: 

 

1) Que o lançamento seria nulo por haver prejuízo ao exercício da 

ampla defesa, visto que o Auditor Fiscal indicou apenas 

genericamente os documentos solicitados, sem especificar 

quais estariam efetivamente pendentes de serem entregues; 
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2) Que haveria, também, nulidade oriunda do fato de que não 

houve formalização do termo de recebimento ou apreensão dos 

documentos recebimentos do contribuinte no curso da ação 

fiscal; 

3) Que inexistiria obrigação específica de entregar extratos 

bancários, conforme art. 104 do CTM, visto não se tratar de 

"livro ou documento fiscal, documento comercial, ou 

comprovante da escrita". Dessa forma, a não apresentação de 

extratos bancários seria um fato atípico conforme a legislação 

tributária municipal; 

4) Que o art. 6º da LC 105/2001, invocado no relato fiscal como 

fundamento para a solicitação dos extratos bancários, não 

autorizaria a exigência dos extratos bancários do contribuinte 

fiscalizado; 

 

A decisão de 1ª instância (fls.42-49) foi no sentido de conhecer e 

indeferir a Impugnação, visto que: 

 

1) O próprio contribuinte, ao apresentar sua peça de impugnação, 

admite não ter apresentado os extratos bancários, fato esse que 

demonstra de o sujeito passivo havia, sim, conhecimento dos 

documentos pendentes de serem entregues, de forma que a 

alegação de prejuízo ao contraditório e à ampla defesa restaria 

afastada; 

2) Apesar da legislação municipal não fazer menção expressa aos 

extratos bancários, eles são documentos essenciais à 

comprovação da escrita contábil; 
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3) A legislação aplicável ao SIMPLES NACIONAL, pela qual a 

empresa foi optante até dezembro/2013, elenca expressamente 

os extratos bancários como documentos de apresentação 

obrigatória ao Fisco; 

 

O sujeito passivo, então, apresentou Recurso Voluntário (fls.57-64) 

contra a decisão de 1ª instância, reiterando os argumentos anteriormente 

apresentados na Impugnação. 

 

Adicionalmente, afirma que a fiscalização dispõe de meios próprios 

para obtenção dos extratos bancários independentemente da anuência 

do sujeito passivo e que, dessa forma, o lançamento do auto de infração 

seria improcedente. 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer (fls.72-80), opinou 

pelo conhecimento e não-provimento do Recurso Voluntário, visto 

entender que a alegação de cerceamento do direito de defesa em virtude 

da falta de emissão do termo de retenção dos documentos não merece 

prosperar, pois o Auto de Infração Regulamentar é claro ao se 

fundamentar no descumprimento de obrigação acessória, ou seja, na falta 

de entrega dos documentos solicitados por meio da Notificação #9281. 

Além disso, o próprio contribuinte traz perfeitamente, em sua 

defesa, as causas que deram origem à autuação, exercendo plenamente 

seu direito de defesa. 

 

Por fim, a Representação entende que existe obrigatoriedade na 

entrega dos extratos bancários na forma do art. 104 do CTM, em especial 
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ao ser considerada a Interpretação Técnica ITG 2000 (R1) da Norma 

Brasileira de Contabilidade que trata de escrituração contábil: 

 

26. Documentação contábil é aquela que comprova 

os fatos que originam lançamentos na escrituração da 

entidade e compreende todos os documentos, livros, 

papéis, registros e outras peças, de origem interna ou 

externa, que apoiam ou componham a escrituração. 

 

E que, apesar da Administração Fazendária deter a prerrogativa 

de solicitar informações diretamente às instituições financeiras, isso não 

afasta a possibilidade de exigir que tais informações sejam 

disponibilizadas pelo próprio sujeito passivo através de intimações. 

Inclusive, o próprio Decreto 12.616/2017, no parágrafo 3º do art. 

4º, determina expressamente que a requisição de informações será 

obrigatoriamente precedida de uma intimação ao próprio sujeito passivo. 

 

 

É o Relatório. 

 

Passo ao voto. 

 

Preliminarmente, observo a tempestividade do Recurso Voluntário, 

tendo sido o mesmo protocolado no último dia do prazo legal, conforme 

cálculos à fl.75. 

 

Com relação ao mérito, para fins de economia processual, sigo 

integralmente o posicionamento da Representação Fazendária e da 1ª 

Instância. 
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Os dois pontos controversos levantados nos autos do processo 

são: 1) a ocorrência de cerceamento do direito de defesa, e 2) a 

obrigatoriedade da entrega dos extratos bancários ao Fisco Municipal. 

  

Conforme já apresentado anteriormente, não resta dúvidas de que 

não houve prejuízo ao exercício da contraditória e ampla defesa por parte 

do contribuinte, que conseguiu se defender perfeitamente no bojo do 

presente processo, comprovando que o sujeito passivo foi plenamente 

capaz de compreender o escopo da autuação, sua causa e sua 

fundamentação legal. 

 

Além disso, o presente Auto de Infração deve ser entendido 

conjuntamente à Intimação #9281 anteriormente descumprida, na qual é 

indicado claramente os documentos pendentes de entrega (ou seja, os 

extratos bancários). 

 

Também não pode prosperar a alegação do impugnante de que os 

extratos bancários não são documentos de entrega obrigatória. A 

Administração Fazendária possui a prerrogativa de acessar toda a 

Documentação Contábil do sujeito passivo, sendo que essa compreende 

todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças eventuais 

que apoiam ou componham a escrituração. É certo que os extratos 

bancários são documentos comprobatórios dos lançamentos contábeis, 

sendo, por consequência, de apresentação obrigatória. 

O Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Recurso Extraordinário 

601.314, reconheceu a constitucionalidade da Lei Complementar 
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105/2001, validando que a Fazenda Pública pode acessar dados 

bancários sem autorização judicial. 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do 

recurso voluntário e seu desprovimento, de forma a manter 

a decisão de 1ª instância e, consequentemente, manter 

integralmente o Auto de Infração Regulamentar #52833. 

 

 

 

_____ de ____________ de 20____ 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 21/10/2021 18:00

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 23/12/2021 12:47
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/017.337/2017 (ESPELHO 030/011.304/2021            DATA: 24/11/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.296ª SESSÃO                            HORA: - 10:40                       DATA: 24/11/2021

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Márcio Mateus de Macedo
3. Luiz Felipe Carreira
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Alberto Soares

                CC, em 24 de novembro de 2021  
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ATA DA 1.296º SESSÃO ORDINÁRIA                                                                      DATA: 24/11/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/017.337/2017 (ESPELHO 030/011.304/2021)

RECORRENTE: GERAÇÃO FÓRUM CULTURAL PENDOTIBA LTDA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - DR. LUIZ ALBERTO SOARES

DECISÃO: - Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso
Voluntário nos termos do voto do Relator.

 

 

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº 2.890/2021: - " ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração Regulamentar.
Obrigatoriedade da exibição de extratos bancários ao Fisco Municipal. Recurso Voluntário
conhecido e desprovido."

                                CC,  em 24 de novembro de 2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO 030/017.337/2017 (ESPELHO 030/011.304/2021)
"GERAÇÃO FÓRUM CULTURAL PENDOTIBA LTDA”

 

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 Senhora Secretária,

 

  

                  Por unanimidade, a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento do
Recurso Voluntário nos termos do voto do Relator.

                  Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3368/2018.

                  CC, em 24 de novembro de 2021.  
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA  

ACÓRDÃO Nº 2.890/2021: - " ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração Regulamentar.
Obrigatoriedade da exibição de extratos bancários ao Fisco Municipal. Recurso Voluntário
conhecido e desprovido."

                                CC,  em 24 de novembro de 2021 

 

Documento assinado em 23/12/2021 12:47:14 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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Ao CC,

 

Processo publicado em 08/03/2022.
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